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INICIATIVA:

EDIL JOSÉ COSTA BOECHAT
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HiSTORICG:

OJ

FICA DENOMINADA RUA SOUO NATAL!,A RUA Í,QUE SE

INICIA NA RUA GERALDO AMBRÓSIO (RUA H)E TERMINA

NO LOTE 22DA QUADRA 22,NO BAIRRO GILSON CARONE.

Aos

AUTUAÇÃO

dias do mês de
DOZE FEVEREI RO

mil novecentos e noventa e .. ^ autúo o PRESENTE

supra citado e mais documentos que seguem.

vjl-

/
do ano.-de

Período da Presidência: 19 97 . a 19.

Presidente: .UlARF? TAVARFB MATTA

-9S_

Vice-Presidente: JOSÉ CARLOS SABADINE

1? Secretário: ALMIR FORTE DOS SANTOS

2° Secretário: SEBASTIÃO ARY CORRÊA



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Ofício N°

Anexos

PROJETO DE LEI RS

PROJE!O Dfc. LEI
WLíMERO PRDF\RIO. .

PROTOCOLO GERAL»
DATA PROTOCOLO=.

J. íT ' -/F

12/02/93

OS

DENOMHA VIA PÚBLICA DO MüITICfPIO

1 DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. is - Pica denominada Rua JOÁO NATALI, a Rua I, que se inicia

na Rua Geraldo AmUrósio (Rua H) e termina no lote 22 da

Quadra 22, no Bairro Gilson Carone, conforme croí^ui ane

xo,

Art. 22 - Esta Lei entra em vigor na data de sua puBlicação, revo

gadas as disposições em conlrário.

Sala das Sessões, 12 de Fevereiro de 1998.

JOSÉ GOSTA BOECH/IT (Ananias)

Vereador - PTB

'''' \

JUSTIFICATIVA: Foi sugerido o nome do Sr. JOÁO NATALI, como forma

de homenageá-lo, pois, foi uma pessoa íntegra e res,

peitada na comunidade em que residia, além disso,

era muito religioso,
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CaCHOEIRO DE ITAPEMIRIM ESTADO 00 ESPÍRITO SANTO

CARTORIO .-T op,(;,Q yg
;  ■ ■■ '■ ■- irMTO

'  ' MF3
f-v . .

CERTIDÃO DE ÓDITO

Jêt, L..
dr6

íHir.ni . tS

FERNANDO CARVALHO GOMES
Escrivão e Oficial do Registro Civil

FERNANDO CARVALHO GOMES, Escrivão t
Oficial do Cartório do le Oficio di
Registro Civil da Comarca de Cachoein
de Itapemirim, Est. do Espirito Santo
per nomeação na forma da lei etc. . .

CERTIFICO que as fis.
I  JO

I. V':f. o

II )l

,  „ „ 'í-0do livro n de Registro de Óbitos consta i
assento n°, l.'.!;.-.:; de .x.x.X.X.X.X.X.X,

•  lLaos„.C;! de 1 x.,;x^de 1971 às....Qa lis. .
Inis, em " ,-"''i ,7 - .^.x.x.x.x,

do sexo Lí' 'oO'L"^ i. j'jO de cor '  I I KJ profissão l
" natural d,

• •ío 1/ U.í ■ • '■ri
•Jo < • . U

.-....v.raxloa:^ .x.x, x,x.x.x..x,
...X x.r. doinicíHad o

e residente ' '...7.1.!...',. ....!'!.. .. .' l'!'..!.. ' " " " ' * * '' * * ' * - • . X . X . X . X. X , X
com__ 7.1...1.:.-....7.!....r: 11.'.-...' ?...'...*......*_.v..:..:i..<'....de idade, estado civil Jovlla OninTni

'íJO..ii!;;j....i:ui:a.o.d....K.;.t.!li l.,..- ...v .. .v ..v..Rilio • ^ • x. • x. x. x. x. x. x, x
de ....71^77'^' i ^ . .. .
e de ...7

•ir '.xv-l. i'-*.v:;.».:;i...x,,.x.,,.x,.x.^x,x,.

Foi declarante 1...: '^ ■' G ' '. ' .Y' '!!
atestado de óbito firmado por • 7-'.'cíii.' ■ ii.i. i.i i l
como causa da morte

m  * 9 ^ m m m 9 ^

r......t..,í,..í..;;;.^..E.,..X*.X«.X...X...X.«.X.^X»....sendo i
-l-.! - i.Ki ..'.:í.*..1.. .• .Y.T. r..^..®..que dei

.  . x. . .-. . x. , x, x. x, x

e  •

feito no cemitério de ....A..L'.,...h;.; ■.!:.x

Observações: - - • • -

•  • A . X . p o sepultamento fo
.  . ' ■ ' ■ ■ i

.x. x...x.,.x«.x

*  '— " .li? * '*' • X • • X • X

•  • 9 m .ft o

.f. • .

o referido c verdade e ao mesmo livro de Registro Civil me reporto em poder e cartório e dou fé

Cachoeiro de Itapemirim àe/^ JL^ülO oX.Xojg jg 91

Oticial
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJtTO DE LEI
UÜMERO PROPRio. .
promjcolo geral.

-^5ílL5_.PRqTOC0L0_

m  'W

-L^/9R

:-' l 1 98

'z±y 02/98

BMQMIim Ylk BimiOÁ DO Mi

S M 0ü2RáS: DEmnBÊIOIÂS*

:o

0^

Ârt». is Pica deiiomltiada Boa õòZO a B^a X, goe se inicia

na Eua Geraldo Mteosip (Bua H) e termina no lote 22 da

Quadra 22 ̂ no Xiairro Gáíson Qsircm:^, conforsae crogmi ane-

..so»

Art» 2S Esta lei entra sei ifigor na. data de sua nullicacãos,. revo

gadas as disposições sm contrario,#

Sola áas Sessões,; 12 de Pe-vereiro de l9$o*

JOSSWm BGECM (tonias)

■Vereador P3?B

ülIStgISICATIYA; ?oi sugeriao o noim do Sr. JOXo miàll. como foríaa
de iiomenag®s-~lo, pc'is, í*©! uma pessoa- Xnteijrs. o res
peitada na cira&unidaâe em gue residia, alõm disso,
era muito religioso*
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CflCHOEIRO DE ITUPEMIRIM «tf ESTADO 00 ESPÍRITO SANTO•tif

^Tlcí

CERÍIDÃO DE ÓBITO
' ' ■ MP3

ffí-

FERNANDO CARVALHO GOMES
Escrivão e Olicial do liegistro Civil

lei.

FERNANDO CARVALHO GOMES, Escrivão -
Oficial do Cartório do le Oficio di
Registro Civil da Comarca de Cachoein

,,, . • de Itapemirim, Est. do Espirito Santo
p°^ nomeação na forma da lei etc. . .

CERTIPICO^que as fls. ; ' ' , ' do livro n° Registro de Óbitos consta .
assento n", l.tf •£' de " ,• • • 3C. X . X . X. X. X. X. X. X

Ò

w.iLaos^..^;! de bril ..:<.,.X„dc 1971 às...Da ÜS. ^
'  l""®' A' -tf li= i'idltfli -tf x.x. x.

do sexo - de cor ;.í...J.J.c profissão l;,..V.ra.d.0JC .X..X« X. X.. X...X.. X,

tf tf'"tf' ̂  x, doiniciiiad o
e residente l.l.l.tfl.;' Í'.;!'..!.. ..'". ' Í',; * ' - X . X . X . x . X. . x . X . X . X. X , X

com li..." H.'.-.:.: i.;.'.;... ?...'..."......*_.:-.r..:L<'....de idade, estado civil ....9..'..l'l'rld9.....9.9.Iil. JovÍ"ta Coinmi

ím.li.tJ....L-.A:!:í/.í.c!....jl.;.t:.!Íi .x....;.., ..X.,.;.. lili • X. X . .X . X . X, X
de Ojíyío li . . . tf l

-  ! r......®. ■ • • . • • . <« • ' « é j" 0 j*. ® ^ »2'' » y V Y v V

.  p, Pollei-O • ■•..1 . ?. •. •....,. t .♦../.-..♦..X.,. X ,. X.,C de Dv ; • • •; ; • ;■ • ■ ; 1 • • x . . x . . x . x . x. x, x
Foi declarante 'L.i ',' i 7 ■ ' liV-'i i , • ■

.. ̂  c' ". ' .«.X.tt .X a sen d o i
atestado de óbito Firmado por "'C» /.'.c'JJ; i,n l ii; :í.l(1 ■. ■- / -.■ v v ,^ 1 r; : ; V ; :.*.r.L*..*r.r..c..:.:lr.l.í. que dei

I  . • .1 <'ji L 'j' ''■/ • ' J ' ' ' • I ' r' I • • - •« . -como causa da morte " . . . . .. . ... , x # X • X . X

feito no cemitério de
p O sepultamento fo

.  I,

Observações: ^ ' r ir.lr.l.vl... 1,. .lr.r: ....Í.r..X. X, X . X

• -> . * •. /v i A (

• " ® ® «- ♦ • • • • A . , X o

A.;... .•.7^^.f.X,Q

.,43..^...» 4.»i.

O referido c verdade e ao mesmo livro de Registro Civil me reporto em poder e cartório e dou fé

Cachoeiro de Itapemirim detf oX.Xojg 19 91



í

K ,ti

1 S'?

r
i'w

íS'í'4

'' I
i]á 'i

y j

: '.w..'

60
ct^^âí,.
i'iri0

50

}:í
-Ur-

L »■..■»ijf>""-'í !»■% f 1. |-J;'J ■ V- ■ ' 3^

-. JVE.,; \ ' ' • ■ o \

43

r ̂

26

m.'ilò\2«

o ®tí-OO

Iá\ '■''f'*u.»

ao \ '
ÁpíA COK UNITARI

I ALI)

a.*® W ^
? 5 22 W »•

r_^V^ 21 o.
Tão

1
it^ 82) ò >. 20

■-. 50Á 33

\l « êAREA VERO

^ Iapr\

13 i

tWt \w/» U /o\\ \y
17, â\lBy\\®
T ̂WÁW^i»iS2-l\ í iiS2

1 s BVf«0£
#11.>Ís2JU^

it;^

» 8 9 AW tt.a®

Lsã^
<\\ »Íí52 1 8

8 ^ t».»0 ■400l «í
Ã 2W »i5S g,«ft

900

l^olccvf.» .e- í ■ H

,4\ '•-
t •.■• A

í*i ..

^ ... ,

Víi 1=^''° \ ' 6 f
\ - \

»íliXiffl ?y.V vv°-°\ i

V A .o,olí

0,»°

. »\ *

■ Yíi'i

\a *
,»>Sí

W .6 tf" e ^

b:12HK

to.oo

18 .20

10^00
^^24

"TrõS"

26

. 10,00

^ /o

lOjrfo

b° P#«
&

n17

10,00

■ ̂

1923

N

o
A

29 N2^
10,00

g Êí 29 S
7,00 .

s 10,00^

aó ii
T.M )

_2«
à.crtiri

;'a' o

1000^

6

ÍZfiO / /■

r^" /■'X/^^.cÉntroV-v'
ÁREA DE

PRESERVAÇÃO
i »ií s) • • -\X W ■■'



o

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEJRO DE ITAPEMIRIM
Comissão dp Obras e Serviços Públicos.

^ojeto: PROJETO-DE-LEI
niciativa: JOSÉ COSTA BOECHAT.
Relator; LUIZ CARLOS FONSECA.

N. 012/98

RELATÓRIO. O presente expediente trata de projeto-de-lei, da iniciativa do
edil suso mencionado, destinado a denominar via pública. Apreciado em
Drimeira discussão, agora, encontra-se nesta comissão para conhecimento e
medidas regimentais.

PARECER DO RELATOR. É da competência desta Casa, e seus integrmtes
dispor sobre tal assunto, consoante previsto está na Lei Orgânica Municipal,
mormente no art. 43, XIH. Dai, pois, somos favoráveis à sua aprovação.

Voto do presidente. De acordo com o parecer

Voto do membro. De acordo com o parecer

DECISÃO: Esta comissão, assim, por unanimidade de seus componentes
decide - pelo encaminhamento regular da matéria, seguidas, portanto, as
normas regimentais pertinentes.

Sala das Comísões (ES), Q cftjL de 1998.

FÁBIO )ES GLÓRIA - Presidente.

.ÜE (MRLOS FONSECA - Relator.L

^^ONVALETINFASSARELLA - Membro



12/98
Projeto de: lei
Iniciativa: joss c. boechat
Reiator. 5)1, eerreira

RELATÓRIO;

tZTo^l^Tf inerentes ̂

Voto do Relator:

Voüo pelo encamiiihaaiento regulai" da mate'r:La.

Voto do Presidente:

Voto com o Relator,

Voto do Membro:

Voto com o Relator,

DECISÃO;

Decide esta comissão, por unanimidade de seus membros, pe
Io encaminharaento regular da matgria, obseiaradas as nor-

mas regimentais.

Sala das Comissões, cAl /yy^olk-Oo c5-í_ I33S ̂
/

JOSÍ Sabadini
Rresidonto

•LIMAR Ferreira

Relator

Túlio

Membro


